
  

LEI Nº 2.746/2021, DE 12 DE MAIO DE 2021 
 

 

“INSTITUI O PROGRAMA VOU DE 

BIKE E CONCEDE O CERTIFICADO 

EMPRESA AMIGA DO CICLISTA, NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LUZ E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 

 

 

   A Câmara Municipal de Luz aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte lei: 

 

 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Luz o “Programa Vou de Bike” e o “Selo 

Empresa Amiga do Ciclista”, destinados ao incentivo do uso de bicicleta como meio de 

transporte não poluente. 

 

 

Art. 2º. O “Programa Vou de Bike” tem por objetivo: 
 

I - estimular as empresas a promoverem a utilização da bicicleta por seus funcionários e 

clientes, como meio de transporte mais saudável e eficiente; 

II - a criação de uma cultura favorável aos deslocamentos ciclo viários, como modalidade de 

deslocamento eficiente e saudável; 

III - o desenvolvimento de ações voltadas para a melhoria do sistema de mobilidade ciclo 

viária; 

IV - a melhoria da qualidade de vida no município e das condições de saúde da população;  

V - reduzir o tráfego de veículos automotores e, consequentemente, a poluição em geral. 

 

Art. 3º. A empresa participante do “Programa Vou de Bike” fará jus a incentivo fiscal 

consistente em desconto de 50% (cinquenta por cento) no valor final do lançamento do 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU para imóvel não residencial. 
 

§ 1º. O incentivo fiscal que trata o caput fica adstrito ao atendimento, concomitantemente, 

dos seguintes requisitos: 
 

I - disponibilização e manutenção adequadas de vagas para estacionamento de bicicletas 

equivalente a, no mínimo: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) dos empregados, para as empresas com até 100 empregados, 

não podendo ser inferior a 4 vagas; 

b) 20% (vinte por cento) dos empregados, para as empresas com mais de 100 empregados, 

não podendo ser inferior a 25 vagas. 

II - ausência de qualquer débito perante a Fazenda Pública Municipal e sua autarquia. 
 

§ 2º. Para fins do disposto no inciso I do §1º deste artigo: 

I - serão desprezas as frações de dezena no cálculo do número de vagas; 

II - na hipótese da pessoa jurídica operar em regime de múltiplos turnos de trabalho, o 

número de empregados será o equivalente ao resultado da divisão do número total de 

empregados pelo número de turnos de trabalho. 

§ 3º. A utilização dos bicicletários será, preferencialmente, de uso comum entre funcionários 

e clientes. 

Art. 4º. A concessão do benefício de que trata o art. 3º depende de requerimento a ser 

apresentado anualmente pelo interessado, protocolado no setor de cadastro da Prefeitura 



  

Municipal até o dia 30 de junho, o qual, em caso de deferimento, efetivar-se-á apenas no 

exercício fiscal seguinte. 

 

Parágrafo único. Para ter direito ao benefício fiscal a empresa requerente deve apresentar, 

também, documento hábil comprobatório de que é proprietário do imóvel no qual é exercida 

a atividade econômica ou de contrato de locação na qual figure como principal locatária e 

responsável pelo recolhimento do IPTU. 

 

 

Art. 5º. Será concedido às pessoas jurídicas, que atendam aos requisitos do art. 3º, o 

certificado “Empresa Amiga do Ciclista” com o objetivo de distingui-las por serem 

ambientalmente responsáveis. 
 

§ 1º. Para fins do disposto no caput o representante da empresa deverá fazer prova do 

atendimento aos requisitos legais e requerer a certificação junto ao cadastro municipal. 

§ 2º. A empresa que receber o certificado “Empresa Amiga do Ciclista” poderá veiculá-lo em 

suas peças publicitárias. 

 

 

Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei. 

 

 

Art. 7. Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta dias) dias após a publicação. 

 

   Luz, 12 de maio de 2021. 

 

 

 

   AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA 

       Prefeito Municipal  
 


